
Página I de 9
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA

DO FUTEBOL DA BAHIA

2ê COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDF IBA
DECISÕES PROFERIDAS EM
12 DE SETEMBRO DE 2017

Ausentes as partes mesmo regulamente citados. DECISAO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 2" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar procedente, a denúncia para condenar a LIGA DESPORTIVA
MONTEALDENSE. de Palmas de Monte Alto, e também condenar a LIGA
DESPORTIVA GUANAMBIENSE, de Guanambi, por serem primárias, substituindo a
pena de multa por pena de ADVERTÊNCIA, como infratoras do Art. 191, I1I, c/c ~ 1° do
CBJD, por deixarem de cumprir o que determina o Art. 30, do Regulamento da
Competição que diz: "As Seleções participantes da competiçãa deverãa, obrigatoriamente, incluir no
banco de reservas, em todos os jogos, 01 (um) médico por eles cOlI/ratado, devidamellte illscrito 110

CRM", na partida acima mencionada.
Salvador - BA, 13 de Setembro de 2017.

Roberto Almeida de Araújo - Secretário do TJ

Ausentes as partes mesmo regulamente Citados. DECISAO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 2" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar procedente a....denúncia para condenar ALAN SOARES
SANTOS, Atleta Amador da Liga de~tUfs-Eêl.ua0.o Magalhães, por ser primário, e
infrator do Art 250 do CBJD"a1fena-dê~pehsã'Q--por 02 partidas, reduzida pela
metade fixando em O]AgííÍaJ_paftlda compens~dó~I~:automática, em razão de
ter agarrado seu adversário em ull1a chánce clara de ~I;deixando de aplicar o Art.
258 do CBJD, por aJs~ncia de-tipificação_nos_autó~ do Pt{)cesso; e também em
condenar RIVELINO DÁ MATA SOuzA, Á~bitro de F~tebollda Liga de Angical, por
ser primário, e infratói- lIo Art. "Z'(j6, Paragr~fo únicótIp\CBJD) substituindo a pena de
suspensão por pena de Ady~rtêr\cia, por dificulta'i/a pdpiÇã~. deixando de relatar a
ocorrência disciplin~r bom'eti?a\pelo 1t1eta Leandrp 'J\lv~s,dos Santos, n2 03 da
5 I • d 5. D 'dé "d ~' . 'd" . ,I , . I.' 'ae eçao e ao eSI np" urant. 'a par.tl ?,:aclma mencH;ma. a.

PROCESSO;,'SELEÇÃOD,EPALMASDEMONTEA1TOx SELEÇÃODEGUANAMBI,em
N209t/17' 06.0B.17.~Validopelq Campepn.ato.lntermunicipalde FutebolAmador

\" " - 2017. . I . / ', \

Denún~;)l! Ausênciade Médico?, . /.i
. , .

Denunciados (5): ,1) LIGADESI'ORT.\VkMONTEALDENSE,de Palmas de Monte Alto,
\ (Ílcursa noArt.;i91,!Il,do CBID;/ I
,~).LIGADESPORT.lV:A;GUANA~~/IENSE,de Guanambi,incursa noArt
191,HI do CBID,"";) .\ /

Relator: Dr.Rô'NALDôSAFí~'ÃNDRí\IÍE." ....••.... - •.., .',/--'
Procurador: Dr.HERMES:HILARIÃOTEIXEIRANETO..

PROCESSO- SELEÇÃODE SÃO DESIDÉRIOx SELEÇÃODE Luís EDUARDO
N2089/17 MAGALHÃES,em 06.08.17 - Validopelo Campeonato Intermunicipal

de FutebolAmador - 2017.
Denúncia: EXDUlsãoeAusênciade Relato em súmula.

Denunciados (5): 1) ALANSOARESSANTOS,Atleta Amador da Liga de Luís Eduardo
Magalhães,incurso nosArt 250 e 258 do CBID;
2) R1VELlNODAMATASOUZA,Árbitrode Futebol da LigadeAngical,
incurso noArt 266 do CBlD.

Relator: Dr.ALCIDESDlNIZGONÇALVESNETO
Procurador: Dr.HERMESHILARIÃOTEIXEIRANETO.-

Praça Castra Alves, 1 - Ed. Pal6cia das Esportes
Centro - CEP:40020-160 - Salvador - BA

Tel.: (71) 3321-0448 - Fax: (7IJ 3321.5403
e-mail: tjd@fbl.org.br . s~e: www.fbl.org.br

mailto:tjd@fbl.org.br
http://www.fbl.org.br


Página 2 de 9
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA

DO FUTEBOL DA BAHIA
2! COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDF fBA

DECISÕES PROFERIDAS EM
12 DE SETEMBRO DE 2017

Ausente a parte mesmo regularmente citado. DECISAO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 3" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar procedente a denúncia para condenar MÁRIO SÉRGIO
TAMANDARÉ BONIN, Treinador de Goleiros da Liga de Itamaraju, por ser primário,
como infrator do Art 258 cfc 182 do CBJD, a pena de suspensão por 04 partidas,
reduzida pela metade fi~ando em ~~d.a~):eartidas, por p,;aticar desrespei.ta~ o
Assistente nº 01 da Arbltragem,<comas-segumt,es,palavras: marca essa p.. direIto

f d .• d /cd /'. " ", êIseu preto sa a o, urante,a-parJJ ,a aCima men'clO,ha -a......
PROCESSO:-SELÉÇÃODEJUAZEIROx SELEç,4.0:DE SENHORDOBONFIM,em
Nº095j1if

•.. ._.. Jc _ ".;---.,. --~ I ••13.08.17--Vahdopelo'CampeonatoIntermunicipal de FutebolAmador
I'l 2017. "-----' 1 . i •

.J.I AusêJlciade Médic6e Faltad~p;kamentb:da Arbitrapem.Denu óa:
Denunciados (s): ~)L'G~ DESPOR~IVAJUA,Zill~ENSE,lle Juazeiro, incursa nos Art

: I f?l,iljl~ 191, IHdO,CBID;i/! i \\ I !

, I ,2) dGA\DESPORTlVADEBONFIM,de Senhor do Bonfim,incursa no
"'1 'm: "'l'I'I'Art. 191,' HdoCB D:., "1- ) " \.,'

Rel.ttok " • \" \ 'I Â' -" [ ,Ílr.~ÉLIORICARDOMIRANDÀZEvÊDO !

procuralJb~:
~. , I J"

DI'.YANMEIRELLESDEMEIRELES~, i".

PROCESSO- SELEÇÃODEITAMARAJUx SELEÇÃODEEUNÁPOLIS,em 06.08.17-
Nº094/17 ValidoDeloCampeonatoIntermunicinal de FutebolAmador- 2017.
Denúncia: Exclusão.

Denunciados (s): 1) MÁRIOSÉRGIOTAMANDAREBONIN,Treinador de Goleirosda
Lieade ltamaraiu, incurso noArt 258, ~2Q,11do CBID.

Relator: Dr.MARAIVANGONCALVESROCHA
Procurador: Dr.PÉRICLESGUIMARÃESPEREIRAIÚNIOR-

Tel.:(71)3321-0448- Fax: (71)3321-5403
e-moil: 'jd@fbl.org.br - s~e: www.fbl.org.br

Salvador - BA, 13 de Setembro de 2017.

Ausente as partes mesmo regularmente citaaas. DECISÃO~ Acordam os Juízes desta. \ " -, ~
Egrégia 2" Comiss~ó\\,l?isciplin~ ,'~dO_~'2.~JIlal de, i,ustiça Desportiva, por
UNANIMIDADE emjulgar'procedente a3enuqcla para condenar a LIGA DESPORTIVA

\"". '-~'_':'L •• \ J'
JUAZEIRENSE, de Juazei:~~l?r ser reinc!ge.!!te confor91.efls. 14 dos autos, a.pena de
multa de R$ 500,00 reduzlda,pe,lamet~~:,º,~~~o em~,250,00 (Duzentos e cmquenta
Reais), e também condenar a LlGA'DESPORTIVADE BONFIM, de Senhor do Bonfim,
por ser primária, substituindo ~Pen)-p,;:cuniáriáP6r pena de ADVERTÊNCIA, como
infratoras do Art. 191, m, S Io clc 182d~BJU;:p<;r deixarem de cumprir o que determina
o Art. 30, do Regulamento da Competiçãoque diz: "As Seleções participantes da competição
deverão, obrigatorIamente, inclnir no banco de reservas, em todos os jogos, 01 (um) médico por eles
contratado, devidamente inscrito 1/0 CRM", na partida acima mencionada; e, ainda em deixa
de condenar a LIGA DESPORTIVA JUAZEIRENSE, de Juazeiro, absolvendo-a da
imputação no Art. 191,I1I do CHJD,por restar comprovado através recibos juntados
aos autos, que as despesas e as taxas da equipe de Arbitragem foram devidamente
efetuadas. Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento da referida
obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas previstas no
Art. 223 do CBJD.

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Palácio dos Esportes
Centro . CEPo40020.1áO - Solvador - BA

mailto:'jd@fbl.org.br
http://www.fbl.org.br
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Tel.: (71) 3321-0448 - Fax: (71) 3321-5403
e-mail: Ijd@lbf.org.br . site: www.fbf.arg.br

Salvador ~BA, 13 de Setembro de 2017.
Roberto Almeida de Araújo - Secretãrio do TJ

Ausente as partes mesmo regularmente citadas. DECISAO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 3' Comissão Disciplinar do Tribunal 'de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar
procedente a denúncia para condenar a LIGA DESPORTIVA IPIRAENSE, de Ipirá, por ser reincidente
conforme fls. 14 dos autos, a pena de multa de R$ 1.500,00 reduzida pela metade fixando em R$ 750,00
(Setecentos cinquenta reais), e também condenar a LIGA DESPORTIVA DE IRAMAIA. de Iramaia, por
ser reincidente conforme fls. 15 dos autos, a pena de multa de R$ 500,00 reduzida pela metade fixando
em R$ 250,00 (Ouzentos e cinquenta reais), como infratoras do Art. 191, m, ele 182 todos do CBJD, por
deixarem de cumprir o que determina o A..9.10;dó~êgula~ento da Competição que diz; "As Seleções
participantes da competição deverão,.obfigatori~ntê,.iíicllllr!'0J1anco de reservas, em todos os jogos,
01 (um) médico por eles cO!!,!ratáiJojleVliÍamente'!"scriiõ-no,'C-R/I!.!? ..!!.a partida acima mencionada;
também em condenar a LIGADESPORTIVA IPIRAENSE, de Ipirá;por ser-reincidente, a pena de multa
de R$ 500,00 reduzida pel~ \néÍade fixando eníRS 250,00 (Ouzenlos ~in4lienta reais), corria infratora
do Art. 191, m, c/c 182 do ÇB~D, por d~ixa'deeu"1prirl"quedeteIl111na o Arti 29, letra "e" do Regulamento
da Competição que diz; "Cdnipete à S~leção detelllora do manlfo. ~~ canipfr Utilizor 06 (seis) gandulas
(maiores de 18 anos) trein610{ para Pfaçedimelltos ~rreposiç~óld1:~0Ia"~ .~a partida a~ima mencionada.
Devendo comprovar nos 8I1t0Sdo Processo O cumpnll1ento da refenda obngação pecumána no prazo de
30 trinta dias, sob ena IdaS me.didai.' revistas nolArt 223 ho CeIP. ' I ,

PROCE~~O:-~E~EÇÃÇ\OE JOÃODRuRAqq- x:S~LE09 iDE ITABERABA.em 13.08.17-
Nº 097 17, ,valido' elo Cam eonato Intermumcl ai de ,Futebol Amador - 2017.

Denúhbi~; -~u;ê~Ci'-~d~Méd~coe)~traso J irat..oLin'r~~'dal~artida.
Denunciados (5): 1)LIGK DOURAOENSEDE 'DESPORtOS ,~ATL ICOS, de João Dourado,

\

, 'I ' I '
: \ incursanosAri,191,lll'e206do'CBjD; 'J'
'\" 2 LIGADESPORTIVÁDEITABERABA.de1taberaba, no Art 191,111do CBD.

Relat~M, \Dr.ALCIDE5~D1NIZG(lN~ LVESNETO" li
procurador)p~.YAN MElRàLE~CbFMEIRELES' j/

Ausente as partes mesmo\~egularmeií,ti,;êr!Íldas. DECISÃO: Acordam os Juizes desta
Egrégia 3' Comissão Disciplinar do<fribunaLde'3ustiç). DespÕrtiva, por UNANIMIDADE em julgar

'''-' ,/~ ,procedente, em parte, a denúncia para condenar a LIGA DOURADENSE DE DESPORTOS ATLETICOS,
de João Dourado, por ser reincidente co~fo~ê'flsl 12:<lC;sâ~tos, a pena de multa de R$ 500;00 reduzida
pela metade fixando em R$ 250,00 (Duzentos e Ci,;qUeíítáreais), e também condenar a LIGA DESPORTIVA
DE ITABERABA, de Itaberaba, por ser reincidente conforme fls. 13 dos autos, a pena de multa de R$
1.500,00 reduzida pela metade fixando em R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais), como infratoras do
Art. 191, m, ele 182 todos do CBJD, por deixarem de cumprir o que determina o Art. 30, do Regulamento
da Competição que diz; "As Seleções participalltes da competlçiio deverão, obrigatoriamente, inclllir no
banco de reservas, em todos os jogos, OI (um) médico por eles contratado, devidamente inscrito 110
CRM", na partida acima mencionada; Para absolver a LIGA DOURADENSE DE DESPORTOS
ATLÉTICOS. de João Dourado, da imputação no Art 206 do CBJD, por restar comprovado nos autos que
o atraso foi causando em virtude de apresentação de banda filarmônica antes da partida acima mencionada.
Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento da referida obrigação peeuniária no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena das medidas previstas no Art 223 do CDJO.

PROCESSO- SELEÇÃODE IPIRA x SELEÇÃODE IRAMAIA,em 13.08.17 - Valido pelo
Nº 096/17 Campeonato Intermunicinal de Futebol Amador - 2017.

Denúncia: Ausência de Médico e de Gandulas.
Denunciados (s): 1) LIGADESPORTIVAIPIRAENSE,de Ipirá, nos Art 191,111e 191.111do C8JO;

2i LIGADESPORTIVADE IRAMAIA,de lramaia, no Art 191,lll do CBJO.

Relator: Or.MARAIVANGONCALVESROCHA

Procurador: Or. LEONARDODECASTROOUNHAM -

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Pal6cio dos Esportes
Cenlro ,CEP: 40020-160 - Salvador - BA

mailto:Ijd@lbf.org.br
http://www.fbf.arg.br
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A Liga de Saubara aRr.eséÍ1touilefesa inscrita. Ausei:!te::~,Liga de Madre de Deus
mesma regularmente~i~dã. DECISÃO:' AbardaJ:!1?s,~ulzesf!~ta Egrégia 28 Camissãa
Disciplinar do Tribunal de Justiça-Despartiya, __pór\ UNANIMIDADE em julgar
procedente a denúncia ~a~a condenar REINAJ,iDOBATIS~A, TéJnica de Futebal da Liga
de Saubara, por ser ~r'irbária, ê i,nfratard6 Ar!. 24~~F,\~1QicYc182 da CBlD, a pena
de suspensão par 04 (quatro) partidas,reduzida pêl~ metad:e fixanda em 02 (duas)
partidas, acumulada Icq~jã pe,"\~ ~e 19u1ta de ,~$: ~O?(O~i~eduzida pela metade
fixanda em R$ 250,00 (du~entase\cmquen~ reals),-por,Ofend~r a hanra das membros
da arbitragem cam aslsegtiintes pilayras: "V,.ocêSISão'íad}Ões idescarada, tuda ladrãa"
durante a partida acima ~encionada~ também ~m-candenar'a tf~A MADREDEUSENSE
DE DESPORTOS, de ~~dre de Deus, par seyreincidente copfarme fls. 17 das autas,
a pena de multa de R$ 1\5.pO,00reduzida pela met~de fixandapn R$ 750,00 (Setecentas
e cinquenta Reais), e também candénar-a-b1GA-SAUBARAENSE DE DESPORTOS, de
Saubara, par ser priítiáda, subsfi~lliildó, a pena /pecuniária par pena de

" " \ ' , . '" I' _~-::..- i Y/
ADVERTENCIA, cama infrá,ta:as da Aft,:~?liIII, Sl':,c1c 182 da CBJD, par deixarem
de cumprir a que determina a Aq.,30, da Regulamenta.da Campetiçãa que diz: "As Seleções
participantes da compeliçlio deverão~ ôbr!g~'or~ameltteJ_iliéJúÍr ;'0 banco de reservas, em todos os jogos,
O! (um) médieo por eles eou/ra/ado, devidàii,in/;illscri/If':,ô' CRM", na partida acima mencianada;,'~,.
e, ainda em deixa de candenar a LIGA MADREDEUSENSE DE DESPORTOS, de Madre
de Deus, absalvenda-a da imputaçãa na Art. 191, III da CBlD, par restar campravada
através recibas juntadas aas autas, que as despesas e as taxas da equipe de
Arbitragem faram devidamente efetuadas. Devenda campravar nas autas da Processa
a cumprimenta da referida abrigaçãa pecuniária na praza de 30 (trinta) dias, sab pena
das medidas previstas na Ar!. 223 da CBlD.

PROCESSO- SELEÇÃO DE MADRE DE DEUS x SELEÇÃO DESAUBARA,
NQ098/17 em 13.08.17 - Valida pela Campeanata Intermunicipal de

Futebal Amadar - 2017.
Exclusãa e Ausência de Médica e nãa pagamenta da

Denúncia: Arbitragem.
Denunciados (s): 1) REINALDO BATISTA, Técnica de Futebal da Liga de

Saubara, incursa nas Art. 243-F e 258 da CBlD;
2) LIGA MADREDEUSENSE DE DESPORTOS, de Madre de
Deus, incursa nas Art 191, III e 191,III da CBlD;
3) LIGA SAUBARAENSE DE DESPORTOS, de Saubara,
incursa na Art 191, III da CBID.

Relator: Dr. RONAJ.,DO'SAFlAAANDRADE.
Procurador: Dr.J.E6N:ARoODE,CiSTRQ DUNHAM

,

Salvadar - BA, 13 de Setembro de 2017.

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Pol6cio dos Esportes
Centro - CEP: 40020-160 • Salvador - 8A

Te!': (71) 3321-0448 - Fax: (71) 3321-54.03
e-moil: tjd@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br
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PROCESSO- SELEÇÃO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS x SELEÇÃODE
N!!099/17 VERA CRUZ, em 13.08.17 - Valido pelo Campeonato

Intermunicipal de Futebol Amador - 2017.
Denúncia: Atraso para o início da Partida.

Denunciados (s): 1) LIGA SANTANTONIENSE DE FUTEBOL, de Santo
Antônio de Jesus, incurso no Art. 206 do CHID.

Relator: Dr. MARAIVANGONÇALVESROCHA
Procurador: Dr. YANMEIRELLES DE MEIRELES-

Salvador - BA, 13 de Setembro de 2017

Aus~n.tes a parte ~e:ITjo\\or~gu~~~nteo cltadO_:-o:D,ECISAQ)~:c~rdam os Juí~es desta
Egregla 2" Comlssao \P~sclphnar---d?~-T.?bunal de; }ustlça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgai\procedente'á" denUncia para condenar RICARDO MANOEL
~OS SANTOS, Funcionári'o~(Maqueir:(Ü~a~~iga 1~Yb~itaba, por ser ~rimário, .e
mfrator do 258 c/c 182 do CBJD,a.penade\suspensao por 01 (uma) partida, por agIr
com má conduta durante a Partidâ;--.destratan~£átIetas da equipe visitante, agindo
grosseria durante a partida acima mericiô~à:da..:;:/""

'-.../

Ausentes a parte mesmo regulamente citada. DECISAO: Acordam os Juizes desta
Egrégia 28 Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar improcedente a denúncia para absolver a LIGA
SANTANTONIENSE DE FUTEBOL,.dé'SaÍ1t~ntônio de Jesus, da imputação do Art.

/./ / "'~',~ .206 do CBJD, por restar coniproyado nos au!os"gue o atraso fOI causado pelo
d//"" d' ~~Policiamento na parti. a-acilTla.menclOna a.. _"

PROCESSO f 'SELEÇÃO-DE'UBAITABA x SELEÇÃO DE IBIRAPITANGA,
I _

em 13:08:H-r VJlido-pelp tampeilnato Intermunicipal deN!!100111
i i Futebol Amadol7- 2017.' I ,\ o'I:. ,

D ,I. I . '. 't : It ;', \ : I:enuncia: Conduta do Funcionário.!: : \ \
Denunciados (s): i~') RI~RD~ ,\MANQÉn I~O~ i SANTOS, Funcionário

I I (~aqu~iro)da Liga deIYbai~ba,: incurso no Art. 258 dol ' i I<;:B1O:-'\ -.., ( .t A ~\"'l\ . !.
I i •

Or. ÉLlO:tUCARDOMlRA!'IQA:ÀZE'vf:DORelator:'
, I • •. I

ProcuradlJr: Dr. LEONARDOD,ECASTRODUNHAM
-.

Roberto Almeida de Araújo - Secretário d

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro . CEP: 40020- 160 ' Salvador, BA

Tel.: (71) 3321,0448 ' Fax: (7l) 3321-5403
e-moil: tjd@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br
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Ausentes as partes mesmo regúla;:.meíÍte citaaos~nECISAO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 2" Comissão<J5isciplinar do1 Tribunãl""--oe::-Justiça Desportiva, por

1,// I ) ~"-""",''''''

UNANIM1DADEem julgar procedente-a-denúnciap~ condenar MAGNALDONERES
DOSSANTOS,Técnicp qe Futebol-da-Liga ~e-litaúna, ~or s~~primário, e infrator do
Art. 243-F, ~12 c/c 1182do CBJD, a pena ,de susp~nsão por04 (quatro) partidas,
reduzida pela metad~ fiJ~and6em 02 (duas) partid<il, çtÍmulada com a pena de multa
de R$200,00 reduzidà !p~larl1eta~efixa~dol,emR$.lbó,oO (C~mreais) e, por se tratar
de competição finda babiJ Seleção dejita\ína, e,,~e~d~\que o Técnico punido não
requeira a substituiçãó aó,~estant~ da pena/na fofrna'aem~dida de interesse social,

, \""A." ' .... \ ,',"#);F 'J'
com base no S 12 do Art.\I7l' do OB.H?,apena,deQ2(duasfpart\das, deverá ser cumprida
em partidas subsequedtesde- competições, campeonatos-óú-'tomeios promovidos pela

\ l' ; : ' .' \ '
FBF,por ofender a honrado Arbitro com'as segbintes palavras: f'descarado, moleque, que
estava saindo cheio de dinheiro, que,havia sido'comprado pelá equipe de Ipiaú, que não
era digno de estar ali, qúe.~ualquenjill-fO-S1le~em'Jitaúnasefia mal tratado"; durante a
partida acimamencionada~~bém em éo:i\4~ri~aL1GAD};,SPORTIVAIPIAÚ,de Ipiaú,
mesmo primária, a pena de,multa deR$~O'O,(lOreduzida pela metade fixando em R$
250,00 (Duzentos e cinquenta'R,eais), é'em~tazãoda,pijmariedade, sendo R$ 100,00
por atraso minuto de atraso, e ~bém.condenar1ii:íGA JITAUNENSEDEFUTEBOL,
de Jitaúna, por ser reincidente conf~é~~('12 dos autos, a pena de multa de R$
1.000,00reduzida pela metade fixando em-R$ 500,00 (Quinhentos Reais), em razão da
reincidência, sendo R$ 200,00 por minuto de atraso, ambas como infratoras do Art.
206 clc 182 do CBJD, por darem causa ao atraso no início do jogo em 05 (cinco)
minutos, em razão das equipes entregarem as suas respectivas Fichas Técnicas com
atraso na partida acima mencionada. Devendo comprovar nos autos do Processo o
cumprimento da referida obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
das medidas previstas no Art. 223 do CBJD.

PROCESSO- SELEÇÃODEIPIAÚx SELEÇÃODEJITAÚNA,em 13.08.17-
N2101/17 Valido pelo Campeonato Intermunicipal de Futebol

Amador - 2017.
Denúncia: Exclusão e Atraso para o infcio da partida.

Denunciados (s): 1) MAGNALDONERESDOSSANTOS,Técnico de Futebol
da Liga de Jitaúna, incurso no Art 243-F, ~ 12,do CBJD;
2) LIGADESPORTIVAIPIAÚ, de Ipiaú, incursa no Art. 206
do CBJD;
3) LIGA}ITAUNENSEDEFUTEBOL,de Jitaúna, incursa no
Art. 206 do CBID.

Relator: Dr.ALCIDESDINIZGONCALVESNETO
Procurador: Dr. YAN.MElR~ELLES.DEMEIRELES. . -

Salvador- BA, 13de Setembro de 2017.

Roberto Almeida de Araújo - Secretário do JDF

Proço Costro Alves, 1 - Ed. Pol6cio dos Esportes
Centro - CEP:40020-160 - Salvador - 8A

Tel.: (71) 3321-0448 - Fax: (71) 3321-5403
e-mail: ljd@fbl.org.br - site: www.fbl.org.br
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PROCESSO- SELEÇÃODE ILHÉUSx SELEÇÃODE ITABUNA,em 13.08.17 - Valido
N"102 17 elo Cam eonato Intermunici ai de Futebol Amador - 2017.

Denúncia: Ex ulsão.
Denunciados (s): 1) BRUNO SANTOS BARRETO,Atleta Amador da Liga de ltabuna,

incurso no Arti o 2S4, !lI", I e 11do CBD.
Relator: Dr.ALCIDESDlNIZGON ALVESNETO

Procurador: Dr. LEONARDODECASTRODUNHAM
Ausente a parte mesmo regulamente citado. DECISÃO: Acordam os Juízes desta Egrégia
2' Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em
julgar procedente a denúncia para condenar BRUNO SANTOS BARRETO, Atleta
Amador da Liga de ltabuna, por ser primário, e infrator do Artigo 254, !il º, I e 11c/c
182 do CB/D, a pena de suspensão por 04 (quatro) partidas reduzida pela metade
fixando em 02 (duas) partidas comp-ensando-Ihe a automática, por atingir com a
chuteira o peito do adversário, çonf"'usô-deJo£çil:excessiva durante a partida acima
mencionada. ..••/" .~, ~~

Ausentes as partes meSmo regulamente c1tadas~ DECISAO: Acbrdam os Juízes desta Egrégia
3' Comissão Disciplinar do'td9unal de Justiça DesPoJ1i~a,por UNANlM!DADE~mjulgar procedente a
denúncia para condenar a UGA.DESPORTIVA"DE LUIS EDUARDOMAGALHAES,de Lu!s Eduardo
Magalhães, por ser reinciden~e, à?nforme f1sc13'dos,autos; a pena de m6,ltade R$ 1.500,00reduzida pela
metade fixando em R$ 750,00 (Sete,centose cinq~entareais), e també",1cóndenar a LIGABARREIRENSE
DE FUTEBO.L,de Barreiras, P6r>'er reincideilte'~oilfÓrme f1~-J,l dos auws, a pen~ de multa de R$
500,00 redUZIdapela metade fixanao'em ,R$2~Q,Oq_(Iluzentosecmquenta reaIS),como mfratoras do Art.
191, IH, clc 182 todos do CBlD, por'deixàrem'de cu&lprir o qú.rd~termina o Art. 30, do Regulamento da

'" '- '" ~. ..< ~.

Competição que diz: "As Seleções parlicipailtes. da competição del'erão, obrigatoriamente, incluir lia
ballco de reservas, em todos os jogos, OJ(Un.Z):I!!!di(Ofór eles contratado, devidamente inscrito no
CRM", na partida acima mencionada; também é'incondenar a LIGADESPORTIVADELUÍSEDUARDO
MAGALHÃES.de Luis Eduardo Magalhães, por ser reincidente, a pena de multa de R$ 500,00 reduzida
pela metade fixando em R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta reais), como infratora do Art. 191;m, clc 182
do CBlD, por deixa de cumprir o que determina o Art. 29, letra "a" do Regulamento da Competição que
diz: "Compete à Seleção detentora do mando de campo: Providenciar todas as medidas legaIs de ordem
técllica e admillistrativa necessárias e indispensáveis à logistica e à SEGURANÇA das partidas", na
partida acima mencionada. Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento da referida
obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas previstas no Art 223 do CBID,

PROCESSO'- SELEÇÃODELUis EDUARDOMAGÀI;HÃ:ESx SELEÇÃODEBARREIRAS,
N"103~1:7' 'em 13.0R17~Câmpeonato,lntermu'nicinal de Futebol Amador - 2017.

DenúJ~J Ausê~cia de Médicole de Polic1a~ento., I
Denunciadas (s): 1) ,liGA DESPORtiVA DE LUÍS EDUARDOMAGALHÃES,de Luis

li i " f j Í' ," \ <),"EdUàrdo Magalhães,incursa.nos Art 1 . 1,111e 191,111do CBJD;

I: I ii LIGABARRElRENSED~fiJ~E~Oi, l~e Barreiras, incursa no Art
"t91,illl,do CBID.) . I: : \, ,li

I ,; ~ Jbr. RONÂWOSÁFlltAANiJimÓ~d,\ liRelator:, I,
I: " Dr.\ANiJ'E1RÉLLES\DEME;~~CES" I, IProcurai:lor: ,, - -

Salvador - BA, 13 de Setembro de 2017,

Roberto Almeida de Araújo - Secretário do T

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro "CEP: 40020- 160 - Solvodor - BA Te!': (71) 3321-044B - Fox: (71) 3321-5403

e-moi!: tjd@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br

mailto:tjd@fbf.org.br
http://www.fbf.org.br
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Ausente a parte mesmo regulamente citado. DECISAO: Acordam os Juízes desta EgrégIa
2" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em
julgar procedente a denúncia para condenar BRUNO DOS REIS NUNES COSTA, Atleta
Amador da Liga de Teixeira de Freitas, por ser primário, e infrator do Artigo 243-F,
~1º c/c 182, do CHID, a pena de suspensão,por 04 (quatro) partidas, reduzida pela

d ;/0' /' '--. " .metade fixando em 02 ( uas) parpaas-cOlnpensando-lhe a automática, e, por se
tratar de competição finda paraa,Sél$o,de Têi~~'a~kFreitas, e, desde que o Atleta
~unido não r.equeirar,a.~Dst.itúiÇãO dojrJftante dit-.Pe.~~~forma de medida. de
mteresse social, comlbaSe' nos 1º.doArt. 171-do.CBJD, a'pena de OI (uma) partIda,
deverá ser cumprida fin: partidlf subsequente'-de-cotp~tiÇãO,! tampeonato ou torneio
promovido pela FBF, indonfOrm'ado com\sJa expulSão\o Atleta se dirigiu ao Árbitro
com os seguintes dderks: 'J'tai. toma no ..L, que m~/da, ca~llalho, juiz filho da ......",
durante a oartida acilnJ mencionada. i \ /i :i \\ i I , .

PROCES~O ~ SSL~ÇÃO DJrPA:~TINJ24 ~ S~Lf:yÃO DE SÃO DESIDÉRIO,
Nº106Y:tf~,~ 1~0?17?", V~)id~Pf!I~~Ca~peonato Intermunicipal de

!FuteboI8mador..,2017. .I" -I!
Denúnl:i~: ÚpulSão, } . - ,i i.'

Denunciados (5):' 1) NEUCIYÀLTEIXEIRA ALVES/Atleta Amador da Liga de
\\ ,.,~.ão DeSidéf..i.O,_..inc~rso nos. ~7igos 243-F, ~1º e 258 do
\OBIO. C;~;;';\ iJ!

ReIator:[)\.)~LlO RICARDOJMIRANPÁ/AZEVÊDO
Procurador: Dr:iE'ONARb(j~ÔE:tAS:rRÓ DUNHAM

Ausente a parte mesmo regulamente cjtàdo,,DECISAO: Acordam os Juízes desta Egrégia
2" Comissão Disciplinar do Tribunara'ê::J~tiçi Desportiva, por UNANIMIDADE em
julgar procedente a denúncia para condenar NEUCIVAL TEIXEIRA ~LVES, Atleta
Amador da Liga de São Desidério, por ser primário, e infrator d.oArtigo 24.3-F, ~1º
c/c 182 do CBID, a pena de suspensão por 04 (quatro) partidas, reduZida pela
metade fixando em 02 (duas) partidas compensando-lhe a automática, por. ter
xingado o Árbitro, e afirmando que o Árbitro estaria se~do parci~l: "ganhar o Jogo
pra eles", isso durante a partida acima mencionada. Deixa de aphcar o Art. 258 do
CBID,por força do Art. 183 do CBID.

Salvador - BA, 13 de Setembro de 201 .

PROCESSO- SELEÇÃO DE EUNÁPOLIS x SELEÇÃO DE TEIXEIRA DE FREITAS, em
Nº105/17 13.08.17 - Valido pelo Campeonato Intermunicipal de Futebol Amador

- 2017.

Denúncia: Expulsão.
Denunciados (s): 1) BRUNO DOS REIS NUNES COSTA, Atleta Amador da Liga de

Teixeira de Freitas, incurso no Artieo 243-F, 910, do CBID.

Relator: Dr. MARAIVANGONCALVESROCHA

Procurador: Dr. YANMEIRELLES DE MElRELES

Praça Cas1ro Alvas, 1 - Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro - CEP:40020-160 - Solvodor - BA

Te!': (71) 3321-0448 - Fax: (71) 3321.5403
e-mail: ljd@fbf.org.br . site: www.lbf.org.br
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PROCESSO- SELEÇÃO DE MADRE DE DEUS x SELEÇÃO DE SÃO
NQ113/17 FRANCISCO DO CONDE, em 20.08.17 - Valido pelo

Camoeonato Intermunicioal de Futebol Amador - 2017.

Denúncia: Deixar de Relatar as Ocorrências Disciolinares.
Denunciados (s): 1) HERBERT ROBERTO LISBOA COSTA, Árbitro de

Futebol da Liga de Catu, incurso no Artie:o 266 do CBID.

Relator: Dr. ÉLIO RICARDOMIRANDAAZEVÊDO
Procurador: Dr. ALLANPATRICKMACIEL.

FOIapresentada defesa escnta pelo Arbitro DenuncIado. DECISAO: Acordam os Juízes
desta Egrégia 28 Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar procedente a denúncia para condenar HERBERT ROBERTO
LISBOA COSTA, Árbitro de Futebol dáÍ,iga deCatu, por ser primário, e infrator do
Art. 266, Parágrafo único do CBJD,.substituindo à'pena de suspensão por pena de
Advertência, por difiwltar a punição; deixa"ndo, de. relatar as ocorrências
disciplinares cometidas pelos Atletas Luan Victor dos Santos de Jesus, nQ 04, e Jorge
Conceição Neves Júnior, nº 05, ambas da Seleção de São Francisco do Conde, durante
a partida acima mencionada.

Salvador - BA, 13 de.Setembro

Roberto Almeida de Araújo'-:- Secre

\
\.

/
/

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro - CEP: 40020-160 - Salvador - BA

/
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